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A 5ª Vara Penal de Belém realiza, nesta quarta (27), audiência de instrução e 

julgamento para apurar a responsabilidade criminal de acusado em um golpe 

milionário em mais de mil pessoas. Só no Pará foram ao menos 500 vítimas. 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2019/12/27/empresa-de-investimento-financeiro-e-suspeita-de-aplicar-golpe-em-mais-de-30-clientes-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2019/12/27/empresa-de-investimento-financeiro-e-suspeita-de-aplicar-golpe-em-mais-de-30-clientes-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/01/08/empresa-de-investimentos-suspeita-de-aplicar-golpes-em-mais-de-mil-clientes-e-alvo-de-operacao-em-belem.ghtml
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O esquema de golpes ficou conhecido como "Caso Wolf", se referindo ao nome 

da empresa, Wolf Invest, que oferecia "pirâmide financeira" recrutando vítimas. 

O valor estimado dos prejuízos supera R$ 60 milhões. 

Segundo a Justiça, o processo tem "robusta quantidade de partes e 

testemunhas", o que exige espaço maior pela Justiça. A audiência começou por 

volta das 10h no Salão do Tribunal do Júri do plenário "Desembargador Nelson 

Amorim", no Fórum Criminal, em Belém. 

O acusado é Olavo Renato Martins, que estava foragido e foi preso em São 

Paulo. Ele é apontado pela Polícia como chefe do esquema e foi preso na casa 

onde morava em Indaiatuba, cidade a 102 KM da capital paulista no dia 12 de 

agosto deste ano - relembre no vídeo abaixo. 

 

 

Apontado pela Polícia como mentor de golpes milionários no Pará é preso em São Paulo 

 

Com Olavo, a Polícia ainda apreendeu 150 quilos de gemas minerais rubi 

coríndon, avaliadas, inicialmente, em R$ 30 milhões. 

As investigações apontam que o representante legal da empresa Wolf, "seria o 

criador do esquema piramidal”, que funcionava com recrutamento de 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/08/21/preso-em-sp-mentor-de-piramide-financeira-aplicada-em-500-vitimas-e-trazido-ao-para.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/08/21/preso-em-sp-mentor-de-piramide-financeira-aplicada-em-500-vitimas-e-trazido-ao-para.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/08/12/estelionatario-e-preso-em-sp-apos-aplicar-golpe-de-r60-milhoes-em-mais-de-500-pessoas-em-belem.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2021/08/12/estelionatario-e-preso-em-sp-apos-aplicar-golpe-de-r60-milhoes-em-mais-de-500-pessoas-em-belem.ghtml


 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

investidores, utilizando dos recursos financeiros dos clientes para remunerar 

membros das camadas anteriores da “pirâmide”. 

Na época em que foi divulgado o caso, as vítimas prestaram depoimentos à 

Polícia e disseram que muitos clientes foram atraídos pela oferta de lucros 

elevados em pouco tempo. A empresa Wolf Invest oferecia garantia de 

investimento com rendimento de até 10% ao mês. 

Mais de 30 pessoas chegaram a registrar boletim de ocorrência contra a 

empresa de investimento financeiro. De acordo com as vítimas, os rendimentos 

dos valores investidos foram repassados pela empresa até maio de 2019, 

quando os pagamentos foram interrompidos. 

Uma das vítimas relatou ainda que o dono da empresa disse que os clientes que 

investissem acima de R$100 mil teriam uma escritura de imóvel no valor como 

garantia, chamada 'garantia imobiliária'. As vítimas, no entanto, nunca 

receberam a escritura ou a quantia de volta. 

De acordo com o TJPA, a audiência terá continuação no próximo dia 8 de 

novembro. No entanto, a promotoria alega que os depoentes confirmam todas 

as declarações antes prestadas às autoridades policiais. 
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A Promotoria de Justiça do Consumidor ajuizou uma ação civil pública contra 

uma empresa que estaria comercializado água mineral por assinatura, sem 

garrafão, em Belém. 

A ação, ajuizada na terça (26), pede o encerramento definitivo da companhia. 

https://g1.globo.com/pa/para/cidade/belem/
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De acordo como Ministério Público do Pará (MPPA), a empresa estaria em 

desacordo com a legislação e os critérios técnicos de regulação e que as 

atividades causam danos à saúde e aos direitos de consumidores. 

Em nota, a empresa disse que "laudos emitidos por laboratórios credenciados e 

aptos, incluindo o próprio Laboratório Central do Estado e Instituto Evandro 

Chagas, comprovam que a água vendida é de fato mineral e está dentro de todos 

os parâmetros físico-químicos e microbiológicos", confira nota na íntegra ao final. 

Inquérito 

O caso vem sendo acompanhado desde 2020, por inquérito civil, quando a 

promotoria passou a apurar a situação. 

Segundo a promotoria, alguns fatos foram contestados, como o Departamento 

de Vigilância em Saúde (Devisa) da Secretaria Municipal de Saúde (Sesma), 

responsável pela fiscalização e controle sanitário dessa indústria, desconhecia 

a atividade da empresa em Belém. 

Outro fato destacado na ação é de que o laboratório que realiza o laudo de 

análises microbiológicas da água distribuída pela empresa não é o mesmo 

laboratório oficial do estado para análises de água mineral. 

Segundo o MP, a empresa atua em vários outros estados por meio de franquias. 

O responsável pela franquia de Belém foi chamado à Promotoria para audiência 

extrajudicial. Ele explicou ao MP como funciona o procedimento e apresentou 

documentos, licenças, que a empresa possui. 

Irregularidades 

A promotoria diz que notou que a descrição da atividade econômica principal da 

empresa é o comércio varejista de bebidas. "Ou seja, não está claro que a 

atividade real é a venda de água mineral a granel, tudo levando a crer que se 

tratava de um depósito de bebidas, atividade classificada como de médio risco 

sanitário", afirma. 
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O MP informou que o alvará de licença da empresa foi emitido pela Secretaria 

Municipal de Finanças, indica que a atividade da empresa em Belém iniciou em 

2019, e remete ao comércio varejista de bebidas, instalações hidráulicas, 

sanitárias e de gás. 

"Novamente, nada remete à atividade que seria exercida de fato, envolvendo o 

fornecimento de água mineral diretamente aos consumidores". 

Para o MP, "o franqueador e os franqueados atuam em conjunto para interferir 

na cadeia produtiva de água mineral, fracionando o procedimento legalmente 

previsto, com um improviso que coloca em risco à saúde dos consumidores e 

não é permitido pela legislação em vigor". 

Como a venda de água deve ser 

Segundo o MPPA, o correto é a água mineral comercializada ser obtida 

diretamente de fontes naturais, envasada em garrafões e distribuída. 

O processo obedece regulamentação específica, que permite a rastreabilidade 

do produto, em defesa da saúde dos consumidores. 

Na legislação não há previsão de intervenção na cadeia produtiva que permita a 

violação do lacre do garrafão, para continuação da atividade “produtiva” de modo 

fracionado, e colocação do líquido em outros recipientes, para posteriormente 

seguir por tubulações até o consumidor final, justamente porque não há 

elementos para garantir a segurança sanitária do produto. 

Licença 

O Departamento de Vigilância Sanitária Municipal emitiu licença de 

funcionamento para empresa em maio de 2020, permitindo funcionamento até 

dia 31 de março de 2021, mais uma vez remetendo ao comércio varejista de 

bebidas. 
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No entanto, segundo o MP, não houve renovação da licença, deixando a 

empresa em atividade clandestina. 

Em nota, o MP disse que "compreende que as atividades da empresa “Blu” têm 

causado danos à saúde pública e aos direitos dos consumidores, sendo estes, 

vítimas de propaganda enganosa" e que "requer entre outras medidas, a 

Interdição Cautelar do estabelecimento comercial; que seja promovido o lacre 

dos equipamentos e maquinários que são utilizados; encerramento definitivo das 

atividades em Belém; condenação por danos morais coletivos e que seja fixada 

multa no caso de descumprimento". 

Confira a nota da empresa, na íntegra: 

"A empresa Blu é uma empresa inovadora e pioneira que atua a mais de 14 anos 

em diversos estados do Brasil. Por se tratar de um sistema inovador e 

patenteado, sendo uma tecnologia exclusivamente brasileira e única no mundo, 

não existe Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) específico, o 

mais próximo da nossa atividade que existe é o Comércio Varejista de Bebidas, 

a qual está inclusa a água mineral. A atividade é bem simples, nós compramos 

os garrafões de 20L lacrados de fontes devidamente registradas e autorizadas 

para a comercialização de água mineral, transportamos até nossos clientes, e lá 

fazemos o desenvase para os reservatórios em aço inox nas edificações em uma 

estrutura semelhante as fontes de água mineral e revendemos a água mineral 

para nossos clientes. Tais reservatórios são analisados mensalmente de modo 

a garantir aos consumidores a qualidade da água mineral. Tais laudos são 

emitidos por laboratórios credenciados e aptos para fazer tais análises, incluindo 

o próprio LACEN (laboratório oficial do estado) e Instituto Evandro Chagas que 

analisaram e comprovaram que a água vendida é de fato mineral e está dentro 

de todos os parâmetros físico-químicos e microbiológicos. Todos os outros 

estados que a empresa atua possui o mesmo entendimento de que a atividade 

mais próxima da executada pela empresa é o Comércio Varejista de bebidas. 

Estamos em entendimento com a vigilância sanitária de Belém para renovação 

da licença de operação nos mesmos moldes dos demais estados". 
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Seis homens foram presos na manhã desta quinta-feira (28) pela Polícia Civil. O 

grupo é suspeito de envolvimento na morte do empresário Diogo Sampaio de 

Souza, assassinado em setembro de 2020, no município de Marabá, 

sudeste do Pará. A vítima foi atingida por disparo de arma de fogo em plena luz 

do dia. O mandante do crime, que já havia sido sócio da vitima, também foi preso. 

A operação ocorreu em cinco cidades paraenses e em duas no Maranhão. De 

acordo com a Polícia Civil, as investigações apontam que o grupo é envolvido 

diretamente no crime. Além do mandante, foram presos o motorista do veículo 

utilizado na execução, o executor que disparou contra o empresário, o 

responsável por monitorar a vítima e também intermediadores de toda a logística 

https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2020/09/21/cameras-de-seguranca-registram-assassinato-de-homem-na-orla-de-maraba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2020/09/21/cameras-de-seguranca-registram-assassinato-de-homem-na-orla-de-maraba.ghtml
https://g1.globo.com/pa/para/noticia/2020/09/21/cameras-de-seguranca-registram-assassinato-de-homem-na-orla-de-maraba.ghtml
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da ação criminosa. Os seis presos foram conduzidos à Belém e ficarão à 

disposição da Justiça, no Pará. 

As prisões ocorreram durante a operação 'Bora Tora', da Polícia Civil, que 

cumpriu, ao todo, oito mandados de prisão e dez de busca e apreensão. No Pará, 

a operação foi deflagrada nas cidades de Belém, Marabá, Parauapebas, Afuá e 

Tucuruí. Já no Maranhão, a ação foi feita em Açailândia e Imperatriz. 

A PC também apreendeu, durante a operação, uma pistola glock calibre ponto 

40, espingarda calibre 12, revolver calibre 22, pistola PT100, pistola G2C, além 

de munições, equipamentos eletrônicos, documentações, bem como uma 

porção de substância entorpecente semelhante à maconha. 

 

Durante a operação, também foram encontradas armas, munições e entorpecentes. — Foto: Ascom Polícia Civil 

As investigações foram feitas pela Divisão de Homicídios. A Operação que 

resultou nas prisões contou com cerca de 100 policiais e foi coordenada pela 

Diretoria de Polícia Especializada, por meio da Divisão de Homicídios (DH), com 

o apoio da Coordenadoria de Operações e Recursos Especiais (CORE), bem 
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como do Grupamento Aéreo de Segurança Pública (Graesp) e também da 

Polícia Civil do Maranhão. 

Motivação do crime 

De acordo com a Policia Civil, foi constatado, durante as investigações, que 

existia uma discordância e disputas por áreas de mineração entre a vítima e o 

mandante do crime. A PC informou que ambos possuíam empresa mineradora 

em áreas próximas e já haviam sido sócios. 

De acordo com as investigações, o empresário que foi preso como mandante do 

crime ofereceu e pagou recompensa pelo homicídio contra Diogo. 

Relembre o caso 

 

Câmeras de segurança registram assassinato em Marabá, no Pará 

 

A morte de Diogo Sampaio de Souza ocorreu no dia 20 de setembro de 2020 

quando o empresário chegava à casa dos sogros, na av. Getúlio Vargas, em 

Marabá. Ele foi atingido por um disparo de arma de fogo, efetuado de dentro de 

um veículo estacionado em frente ao local do crime. 

Câmeras de segurança registraram o momento do atentado. As imagens 

mostram a movimentação próximo à rampa de descida para a praia do Tucunaré. 
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Pessoas transitam normalmente. Na ocasião, há até uma viatura de fiscalização 

de trânsito estacionada próximo à vítima. 

Diogo aparece em pé conversando com duas pessoas, quando há o disparo e 

ele cai no chão. Os tiros partiram de um carro branco que estava estacionado 

com o pisca alerta ligado. O atirador estava no banco de trás do veículo e, de 

acordo com a polícia, atingiu a vítima na cabeça. 
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O major Denison Carlos Vieira Ribeiro, investigado após a morte do 

comerciante Gelquias Albuquerque Rocha de Souza, no município de 

Mocajuba, no nordeste paraense, foi exonerado na última terça-feira (26).  

O militar, lotado no 32º Batalhão de Polícia Militar, foi exonerado do cargo de 

Comandante da 2ª Companhia. Em seguida, Denison foi transferido para o 

Fundo de Saúde da Polícia Militar do Pará, em Cametá. 

 

https://dol.com.br/noticias/para/679435/major-e-suspeito-de-matar-comerciante-com-tiro-de-fuzil?d=1
https://dol.com.br/noticias/para/679435/major-e-suspeito-de-matar-comerciante-com-tiro-de-fuzil?d=1
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Relembre: 

O comerciante Gelquias Albuquerque Rocha de Souza, que era bastante 

conhecido na região, morreu na última segunda-feira (25) após levar um tiro de 

fuzil. O caso gerou comoção em diversos moradores da cidade.  

O major da PM afirmou que estava dormindo em sua casa, quando acordou com 

o barulho de um disparo de arma de fogo. Ainda segundo ele, como estava 

chovendo, rastejou pela casa e pegou seu fuzil para ver o que estava 

acontecendo. 

Major é suspeito de matar comerciante com tiro de fuzil 

Ao ouvir o segundo disparo, acionou uma guarnição que estava perto. Então, ele 

olhou pela janela, quando viu um homem com uma arma na mão, que parecia 

ser um revólver, apontando para a cabeça de outra pessoa. Diante da situação, 

ele decidiu atirar, alvejando o que segundo ele seria o suposto agressor. 

DECISÃO 

A exoneração aconteceu após o Promotor de Justiça Militar, Armando Brasil, 

pedir a abertura de um inquérito policial militar para investigar uma ação que tirou 

a vida de Gelquias. 

A decisão foi publicada em Boletim Geral da Polícia Militar na terça-feira (26).  

Em nota, a Polícia Militar informou que a Corregedoria Geral da Corporação 

tomou conhecimento da situação e abriu Inquérito Policial Militar (IPM) para 

apurar as circunstâncias do fato. 

Também em nota, a Polícia Civil comunicou que instaurou inquérito policial e 

investiga o caso. 

 

https://dol.com.br/noticias/para/679435/major-e-suspeito-de-matar-comerciante-com-tiro-de-fuzil?d=1
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OPromotor de Justiça Militar, Armando Brasil, pediu a abertura de um inquérito 

policial militar para investigar uma ação que tirou a vida de um comerciante, 

morto com um tiro de fuzil. O motivo seria porque o tiro teria sido disparado por 

um major da Polícia Militar, em Mocajuba, no nordeste paraense. 

A situação aconteceu na madrugada da última segunda-feira (25), e provocou 

indignação nos moradores da cidade. A vítima identificada por Gelquias 

Albuquerque Rocha de Souza, era bastante conhecida e não tinha antecedentes 

criminais. 
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Após a confirmação da morte do comerciante, a notícia se espalhou pela cidade 

e gerou tensão. Vários moradores pediram pelo afastamento do major. A PM 

mandou reforço do Grupamento Tático Operacional (GTO) de Baião e policiais 

civis de Belém, através da Divisão de Polícia do Interior, para controlar a 

situação. 

     

Vídeo: PF prende 12 pessoas por garimpo ilegal no Pará 

Vídeo: homem se passa por PM para não pagar conta em bar 

O autor do disparo, identificado apenas por Carlos, fazia parte do 32º Batalhão 

da Polícia Militar, e afirmou que atirou de dentro de sua casa, após ouvir disparos 

de arma de fogo na rua e ao ver a vítima apontando um revólver para a cabeça 

de outro homem. 

A Polícia Civil de Mocajuba abriu inquérito para apurar o caso, inicialmente 

registrado como homicídio. O major disse que estava dormindo quando acordou 

com o barulho de um disparo de arma de fogo. Ainda segundo ele, como estava 

chovendo, rastejou pela casa e pegou seu fuzil para ver o que esteva 

acontecendo. 

Ao ouvir o segundo disparo, acionou uma guarnição que estava perto. Então, ele 

olhou pela janela, quando viu um homem com uma arma na mão, que parecia 

ser um revólver, apontando para a cabeça de outra pessoa. Diante da situação, 

ele decidiu atirar, alvejando o que segundo ele seria o suposto agressor. 

Ao DOL, o Promotor de Justiça Militar, Armando Brasil confirmou as 

informações, inclusive sobre "o major portar uma arma longa, tipo fuzil, fora de 

serviço, o que é vedado pelo regulamento da PM".  

PM SE POSICIONA 

https://dol.com.br/noticias/policia/679431/video-pf-prende-12-pessoas-por-garimpo-ilegal-no-para?d=1
https://dol.com.br/noticias/policia/679376/video-homem-se-passa-por-pm-para-nao-pagar-conta-em-bar?d=1
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A Polícia Militar informa que na noite do último domingo (24), um policial militar 

do efetivo do 32º Batalhão da Polícia Militar (32º BPM) se envolveu em uma 

ocorrência, no município de Mocajuba, na região nordeste do Estado. A PM 

informa ainda que a Corregedoria Geral da Corporação tomou conhecimento da 

situação e abriu Inquérito Policial Militar (IPM) para apurar as circunstâncias do 

fato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


